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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 69/2006

de 13 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
Manuel Nuno Tavares de Sousa para o cargo de Embai-
xador de Portugal em Bruxelas.

Assinado em 18 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 70/2006

de 13 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
José Manuel de Carvalho Lameiras para o cargo de
Embaixador de Portugal em Ankara.

Assinado em 18 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

Decreto do Presidente da República n.o 71/2006

de 13 de Setembro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.o, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o embaixador
José Duarte Sequeira e Serpa para o cargo de Embai-
xador de Portugal em Varsóvia.

Assinado em 18 de Agosto de 2006.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 1 de Setembro de 2006.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa. — O Ministro de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, Luís Filipe Marques Amado.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 955/2006
de 13 de Setembro

O Decreto-Lei n.o 108/2006, de 8 de Junho, procedeu
à criação de um regime processual civil de natureza
experimental, aplicável às acções declarativas entradas,
a partir de 16 de Outubro de 2006, em tribunais a deter-
minar por portaria.

Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o desse diploma,
os tribunais devem ser escolhidos de entre os que apre-
sentem elevada movimentação processual, atendendo
aos objectos de acção predominantes e actividades eco-
nómicas dos litigantes.

Para dar cumprimento a este preceito, foram tidos
em consideração indicadores associados à movimenta-
ção processual dos tribunais, conjugados com a respec-
tiva dimensão e eventual sobrecarga. A partir desses
indicadores, foi possível estimar a maior ou menor ade-
quação de cada tribunal ao propósito visado, de forma
a alcançar as condições óptimas para testar e aperfeiçoar
os dispositivos de aceleração, simplificação e flexibili-
zação processual consagrados.

Os objectos de acção predominantes nos tribunais
escolhidos reflectem a caracterização nacional: em pri-
meiro lugar estão as acções que têm por objecto actos,
contratos e outras obrigações; em segundo, e raramente
com grande diferença, as que têm por objecto o cum-
primento de contrato e outras obrigações, sobretudo
uma dívida civil ou comercial. No que à actividade eco-
nómica dos litigantes — em especial, a dos autores —
respeita, em todos estes tribunais prevalece o sector de
comércio por grosso e a retalho, seguido dos sectores
de transportes, armazenagem e comunicações, de acti-
vidades financeiras e de actividades imobiliárias, aluguer
e serviços prestados às empresas. Pela acuidade que
esta descrição apresenta nos foros situados nas áreas
metropolitanas de Lisboa e do Porto, centros urbanos
onde se concentra a maior parte da litigância cível,
teve-se ainda em conta a localização geográfica dos
tribunais.

Por último, atendeu-se igualmente às diferentes
amplitudes de competência dos tribunais, aferidas em
função da sua competência cível específica e da exis-
tência de tribunais de competência especializada na
circunscrição em causa. Obteve-se, deste modo, um con-
junto de tribunais que — apresentando como denomi-
nador comum a competência para processos de natureza
exclusivamente cível, salvo os da competência dos tri-
bunais de família e menores, dos tribunais de comércio
e dos tribunais marítimos — também espelha diferen-
tes realidades da jurisdição cível, considerados o tipo
e o objecto das acções de que conhecem.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, ao abrigo

do disposto no n.o 1 do artigo 21.o do Decreto-Lei
n.o 108/2006, de 8 de Junho, o seguinte:

Artigo único
Aplicação no espaço

O regime processual experimental, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 108/2006, de 8 de Junho, aplica-se nos
seguintes tribunais:

a) Juízos de Competência Especializada Cível do Tri-
bunal da Comarca de Almada;


